
Exmos. Senhores, 
 
Em resposta à questão colocada no Requerimento n.º 15 /XIV (1.ª), do PCP, relativo à 
"Imposição da Teleperformance de instalação de câmaras nas casas dos trabalhadores em 
teletrabalho", informa-se que a Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) não tinha 
conhecimento da situação, tendo, no entanto, na sequência deste Requerimento determinado 
a abertura de processo de averiguação. 
 
Aproveita-se a oportunidade para dar conta que, antevendo situações desta natureza 
relacionadas com a prestação de teletrabalho em situação de confinamento, disponibilizou 
Orientações sobre o controlo à distância em regime de teletrabalho, 
disponíveis  em  https://www.cnpd.pt/home/orientacoes/Orientacoes_controlo_a_distancia_e
m_regime_de_teletrabalho.pdf,  nas quais a questão relativa à utilização de câmaras de vídeo 
em ambiente de teletrabalho é abordada.  
 
Cumprimentos  
 
Isabel Cruz  
(Secretária geral da CNPD) 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
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